
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO 

 

Requer que o PL 3217/2023, o qual “Altera o Art. 216-B do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, para instituir o crime de "Upskirting" nos casos que 

especifica, aumentando as respectivas penas.”  seja apensado 

ao PL 370/2024, o qual “Inclui uma majorante no crime de 

violência psicológica contra a mulher quando cometido 

mediante uso de inteligência artificial ou qualquer outro 

recurso tecnológico e aumenta a pena cominada ao crime de 

divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de 

vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia.” 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 142, caput, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados
1
, que o PL 3217/2023, o qual “Altera o Art. 216-B do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para instituir o crime de "Upskirting" nos 

casos que especifica, aumentando as respectivas penas.”  seja apensado ao PL 370/2024, o 

qual “Inclui uma majorante no crime de violência psicológica contra a mulher quando 

cometido mediante uso de inteligência artificial ou qualquer outro recurso tecnológico e 

aumenta a pena cominada ao crime de divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro 

de vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia.” 

 

Sala das Sessões, ______ / março de 2024 

 

 

DEPUTADO DR. FERNANDO MÁXIMO 

UNIÃO BRASIL/RO 

                                                           
1
 Art. 142. Estando em curso duas ou mais proposições da mesma espécie, que regulem matéria idêntica ou 

correlata, é licito promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de qualquer Comissão ou Deputado 

ao Presidente da Câmara, observando-se que: 

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de cinco sessões contado de sua 

publicação; 

II - considera-se um só o parecer da Comissão sobre as proposições apensadas. 

Parágrafo único. A tramitação conjunta só será deferida se solicitada antes de a matéria entrar na Ordem do Dia 

ou, na hipótese do art. 24, II, antes do pronunciamento da única ou da primeira Comissão incumbida de examinar 

o mérito da proposição. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Fernando Máximo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245505762200
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